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Resultado da Pesquisa por Todos Para o Concurso CP 572 - ELETROTÉCNICO

Nome CPF N° Inscrição Data de Solicitação

TIAGO DA SILVA RODRIGUES 016.242.780-86 024825 29/01/2018
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CONFIRMAR

CP 572 - ELETROTÉCNICO 
Notas Preliminares

Descrição da solicitação 

Correção do resultado para 87.

Justificativa 

Referente a questão 37, solicito manutenção do gabarito na letra: B, pois conforme o livro: Petruzella, Frank. D. Eletro-Técnica Volume 1. Ed. 
AMGH. 2014, página 161, Amperímetros medem o fluxo de corrente em Ampére. Para faixas menores que 1 Ampére, miliamperímetros ou 
microamperímetros são usados para medir a corrente, como a corrente do circuito é 0,033A, seria necessário um miliamperímetro para medir a 
corrente em questão, pois com um amperímetro a menor medida será zero Ampére, conforme versa a questão: B, assim sendo solicito a correção 
do resultado para 87. Em anexo foi enviado a página: 161 do livro: Petruzella, Frank. D. Eletro-Técnica Volume 1. Ed. AMGH. 2014 .

 
 
Lista de Arquivos 

Scan0034.pdf  Download (http://concursospmpa.procempa.com.br/uploads/recursos/23/56/Scan0034.pdf)

Avaliação do Pedido 

Justificativa 

Recurso não é sobre notas

 

VOLTAR  

Deferido 
nmlkj

Indeferido 
nmlkji

�
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 

EQUIPE DE CONCURSOS - CSI/SRH/SMPG
DESPACHO

Trata o presente do recurso interposto em face do Edital 04/2018, que divulgou o resultado
preliminar de notas do CP 572 – Eletrotécnico, protocolado por TIAGO DA SILVA RODRIGUES. O requerente
solicita a manutenção do gabarito da questão 37 na letra "B", com a  consequente correção da sua nota,
justificando as razões com explicações técnicas e anexo (3212824 e 3214761).

Conforme Edital de Abertura 04/2018, o período aberto para interposição de recursos, no
período de 18/01 a 22/01/2018, se prestava exclusivamente a correção das notas preliminares, devendo portanto
versar sobre erros na soma e leitura das notas ou nos critérios de pontuação.

O recurso do requerente, ao contrário do que é permitido nesta fase, dizia respeito a discussão
do mérito da questão, sendo que esta deveria ter ocorrido em momento oportuno, quando da abertura de prazo
para recurso do gabarito preliminar, a qual teve seu prazo aberto pelo Edital 58/2017 e tramitou através do
processo 18.0.000002326-0.

Tendo sido verificado, que as alegações não dizem respeito ao recurso ora tratado e que,
portanto, não merecem ser reconhecidas, procedemos ao INDEFERIMENTO do recurso apresentado, de acordo
com o item G, subitem 2, “g”, da Instrução Normativa 06/2010, de 06/12/2010.

 

Em 29/01/2018

 

Carolina da Costa Ferreira

Coordenadora de Seleção e Ingresso, em exercício

 

Régis Hoffmann

Supervisor de Recursos Humanos, em exercício

  

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina da Costa Ferreira, Coordenador em
Exercício, em 29/01/2018, às 17:33, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o
Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Regis Hoffmann, Supervisor(a), em 29/01/2018,
às 17:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 3214841
e o código CRC 3003B4F0.
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